
SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2024/00008 Publicação Diária - Data: 12/01/2024

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00625 de 28 de novembro de 2023

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00053, DE 

, DA DIREÇÃO DO FORO, E TENDO EM VISTA:25/05/2018

O ARTIGO 14 DA LEI Nº. 11.416, DE 15.12.2006, QUE INSTITUI O ADICIONAL DE
QUALIFICAÇÃO POR CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO PARA OS SERVIDORES DAS
CARREIRAS DOS QUADROS DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO;

·O ANEXO I DA PORTARIA CONJUNTA Nº. 01, DE 07.03.2007, QUE REGULAMENTA
A CONCESSÃO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO POR CURSOS DE PÓS-
GRADUAÇÃO;

·AS ORIENTAÇÕES OPERACIONAIS PRODUZIDAS NO ENCONTRO DE
DIRIGENTES DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL E
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, REALIZADO NOS DIAS 26, 27 E 28.03.2007;

·A RESOLUÇÃO Nº 126/CJF, DE 22 DE 22.11.2010, DA PRESIDÊNCIA DO CJF,
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2010, RESOLVE:

Art. 1º -  ao servidor , matrícula ,CONCEDER ROGÉRIO DOS SANTOS FERREIRA 10.971
que cumpriu todos os requisitos necessários, o Adicional de Qualificação por cursos de Pós-
Graduação - , no percentual de , com efeitosESPECIALIZAÇÃO 7,5% (sete e meio por cento)
financeiros a partir de , conforme os artigos 14 e 15 da Lei nº. 11.416, de 15.12.2006 e06/11/2023
de acordo com o previsto nos artigos 6º a 9º da Portaria Conjunta nº. 01, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, de 09 de março de 2007.

Art. 2º - Vincular a percepção do adicional de qualificação por pós-graduação à condição, por parte
do servidor, de optante pela remuneração do cargo efetivo, conforme disposto no Art. 2º da
Portaria Conjunta nº 001, de 07 de março de 2007, publicada no D.O.U., Seção 1, de 09 de março
de 2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir da data de
aquisição do servidor.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
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Mat
. Servidor(a)

Parcel
a Período de férias

Período 
aquisitivo

Adiant. 
Remuneração 
Férias

10.5
22

CRISTINE CHULAM 
ALMEIDA

3ª parc
ela

26/02 a  02/03/2024
(06 dias)

2021/2022 -

10.4
10

MÁRCIO JOSÉ MERLO 
ARAÚJO

2ª parc
ela

24/01 a  09/02/2024
(17 dias)

2021/2022 -

10.4
10

MÁRCIO JOSÉ MERLO 
ARAÚJO

3ª parc
ela

21 a  28/02/2024
(08 dias)

2021/2022 -

10.1
06

ELIANE RAMOS CABRAL 
COELHO PINHO

3ª parc
ela

15 a  29/02/2024
(15 dias)

2021/2022 -

10.6
57

MARCILÉIA DA PENHA 
BRIDI

3ª parc
ela

01 a  10/02/2024
(10 dias)

2021/2022 -

10.9
38

MARCELO FRIGINI 
COMETTI

1ª par
cela

29/01 a  09/02/2024
(12 dias)

2022/2023 -

10.9
38

MARCELO FRIGINI 
COMETTI

2ª parc
ela

20/02 A 08/03/2024
(18 dias)

2022/2023 -

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00013 de 11 de janeiro de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de CONCEDER JANEIRO
, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração nae FEVEREIRO de 2024

referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221/2012/CJF,
publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

PEDIDOS DE DIÁRIAS

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 12 de janeiro de 2024
Número do processo JFES-EOF-2023/00386

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Macario Ramos Judice Neto

Cargo/Função do proposto Desembargador Federal

Matrícula do proposto T25072
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Serviço/Atividade CONGRESSO JURÍDICO: PERSPECTIVAS DO DIREITO TRIBUTÁRIO 
NA JUSTIÇA FEDERAL

Nome da entidade SJES

Local da entidade Vitória/ES

Período do afastamento 01/12/2023 a 02/12/2023

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.318,95

Quantidade das diárias 0,5

Adicional de Deslocamento R$ 40,42

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 659,48

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação R$ 0,00

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 12 de janeiro de 2024
Número do processo JFES-EOF-2023/00387

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal

Nome do proposto André Luiz Martins da Silva

Cargo/Função do proposto Juiz Federal

Matrícula do proposto ES7092

Serviço/Atividade Realizar visita técnica, conforme convocação Comissão de Soluções Fundiárias 
TRF2

Nome da entidade Locais de ocupação

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 15/11/2023 a 18/11/2023

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 3,5

Adicional de Deslocamento R$ 73,50

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.726,50

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação R$ 107,52

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

********************************* FIM *********************************

JFES-BIE-2024/00008 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
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Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral

DIRFO, GAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, DAT, SEASG,
DGP, CAP, SEPLO, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 

JF
E

S
B

IE
20

24
00

00
8A

Assinado com senha por IDA LÚCIA SILVA DE ALMEIDA - 12/01/2024 às 17:03:20.
Documento Nº: 3989750-8776 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3989750-8776

https://linksiga.trf2.jus.br

	JFES-BIE-2024/00008-A

